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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

EXERCÍCIO DE 19...Z1.

ASSUNTO

PROJETO PE LÍEI E2 95/71

'í
■  :\

INICIATIVA:

POPER EXECÜT3P7"0

HISTÓRICO: Autorizando alsertura de crédito espe-
ciai no valor de Gr$ '30 000,00^,, para,

sulDscriçSo de ações da PETROBRAS,.

AUTUAÇÃO ,
I  '

'Aos 2 (dois) dias dp mês de dezembro do ano de

mil novecentos e setenta e um - autúo opROj^po PE lEI

supra-citado e móis documentos que se seguem • ̂



; 1 ̂  u

Sala òas

ESTADO DO ESPIRITO SANTO .

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITA
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Of." no G-P í+39/73.

Gaclice Iro de Itapernlrim, 30 de novembro de I971.

Senhor • Presidente

A

V  <s/

Encaminhamos as mãos de V. Exa., e dos ilu^
tres Vereadores componentes dessa Gamara liunicinal, n re e;

-  ? g ' ■

tudo 5 devidamente reformulado j face a desdobranento, loroje-
to de lei .anterior que havian os solicitado fosse devolvido a

e s "ce Exe cutivo.

Temos todo o empenho em sua análise, em ca-
1'aLer d.e ur£,encia urgenrissima, e possivel aceltaçao, d.ai pe
dirmos a Vossa Excelência que se digne de convocar, para tal
fim, umo, reunião extraordina.ria dia Gamara Municipal., nara os

^  J. ? j.

próximos dias, no prazo legap.

Gertos d-e pod.ermos contar, aindia uma vez,
com a colabQra,çao d.o legislo,tivo em fa,vor d-C Gachoeiro d.e -

Itapemirim, ap-^o v'-i'tamos a ocasião para apresentar a V, Exa» ,
a  uoc.a a com: nossos cuxiprimentos nossas ma.is

Aboncios c.s Gaudacoes

HÉLIO GIHLOS MAITZmES
Prefeito Municipal

ExjsOo Sr.

Vereador Jorge Depes

DD. Presidente da Gamara Municipal
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ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

I  * '

Projeto de Lei nS g

Autoriza abertura de credito espe_

ciai- u^ra o fim nue esuecifica.
- Ct a. ^

O Prefeito Municipal de Gaclioei

ro de It apemirim, fa,ço saber que a Ga-

,  mara. Municipal decretou e eu sanciono a

seguiht® Lei:

Artigo 12 _ Fica o Poder Executivo au-

torizado a abrir Gredito Especial ate o valor de © 30-000500,

(trinta mil cruzeiros), no Orçamento vigente, necessário pa

ra a subscrição de ações da Petroleo Brasileiro SÁ CPETE.O-
BRÂS), a que tem direito o Municipio.

Artigo 22 - Para o cumprimento do ar

tigo 12 desta Lei, o Poder Executivo poderá tefetuar trans-
°  A ' '
ferencia, de verbas ̂ ou_íaproveitar-se do provável excesso de -
arrecadação na S.eceita do Orçamento AiuaJ-,

/

Artigo 32 - Esta Lei entrara em vigor

na data de sua. publicaç3.0 5 revogadas as disposições em con-
trario.

Gachoeiro de Itapemirim, 30 de novembro de 1971.

HÉLIO GARLOS MAMHÁES

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ÍIEN SAGEM

Exmo, Sen hores Vereadores:

A presenLe mensagem acompenha projeto de Lei de
nossa elaboraçao e que nasceu do seguinte:

A rreieitura Municipal de C3,clioeiro de Ita/oerii-
rirn e acionista da Petroleo Brasileiro SA (PETROEEÁS), sendo-
possuidora de cento e dezesseis mil e duzentos e oitenta e -
u:-na (116.281) ações ordinárias, de valor nominal de um cru
zeiro (©1,00)- cada uma.

Eirlora. não tenhamos ern mãos todas as cautelas
lefoientes as mesmas, conseguimos da grande empresa nacional
LI líia re_a,çao cliscr-i|natiYa e vazios procarar regularizar a si-
tuaça,o de nosso total interesse,

Dirigimos expediente ao Serviço Einanceiro da
PETnOBRÁS, em outuorc do corrente ano, e recebemos informa- -
ções imporrantes, e m pronto atendimento, tendo ciência en-
oao do qae temos direito a adquirir novas ações, numa "boni
ficação de 20 ̂  e o direito a subscrição de idêntico percen-
^^uam por classe d_e ações, acrescidos d.e 2 ̂  em prefei''enGÍ8ls"
desde que o exerçamos até o dia 21 de dezembro proximo,'

Por cerco que Vossas Excelencia.s compreenderão
perfeicamente a importância da transação que possamos reali--
zar porquanto, embora, oscilante,' a cotação dos títilos da -
PETnOBRÁS acha-se muino acima do par e ainda çiue não tenha o
ninicipio imseresse en especulação, investimento proporcio
nara lucro imediato ao Patrimônio Municipal, que compensará
o dispendlo ._ue iremos fazer.

É desejo, também, do Executivo, com caute
las que a x-espons.ibilidade do ato recoixiendam, solicitar, con
forme consta M Projeto^de Lei ^uo tom_pn, nessa CÔma ra ,
o  numero 92/71, permissão do ilustre legislativo para alienar
parte das ações que a Prefeitura detém, e das que forem adqmi
rid^s, se a.provad.o o projeuo que esta, acompanha.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Otras ha que se fazem urgentes," algumas qii&í-
desafiam o tempo e outras que se impõem diante dos ' ' i danos,
e danos em potencial, provocados pelas ultimas chuvas, em nos.

sa região, O preparpdtto Distrito Industrial e do Distrito -

Universitário, que o Mu nicipio reclama, , o maquinario pesa

do de que Cachoeiro não dispõe para obras e estradas, o cré
dito de que teremos necessida.de para. cobrir prováveis .desa

propriações, tudo faz com que tenhamos que lançar mão^ de cre.
ditos, por empréstimo, ou de meios de que dispomos, nossos, -
para o financiamento indispensável. Acontece, porém, que a
aquisição das ações tem prazo fatal, enquanto que o problema
da alienacao, que poderá ser encnj^ado como de ordem político-

pau''uxdai'i3,, quando e, tao somente, do ordem politilco-cconomi

CO-administrativa, dentro dé nossos princípios d_e vigilância
^  e previsão, tera^ seu pra.zo finado pela. sensibilidLade que os

problemas nos prodUz, e voltaremos a ele, tempestivamente ,
numa exposição z.-i_nd.a mais esclarecedora, conforme sem dúvida,
merecem, nossos precleios legisladores.

Foi por estas razões, ilus-tres Edis, sem desmerç
cor do trabalhe e da atenção de nosso legislativo, que pedi
nos a devolução de nosso projeto - e não seu ai^l-i-vamento-
P0_ra, que, reformula.do e desdobrado, possa, ora em sua pri

meira ponte, merecer o estudo urgente dessa Casa de Leis e pos.
sivel aprovação ,

Aproveitamos a oportunidade para apresentam a -

Vossas Excelências nessas mais

Atenciosa.s Saudações

HÉLIO CMLOS MMHÃSS

Prefeito Municipal



Qomissão de Constituição, Justiça e Redação

Projeto de Lei nS 95/71
RSlator - Ito Coelho (Presidente)

Lata ~ 2 de dezembro de 1971

RELITCRIO

Visa a Prefeitura Municipal aproveitar o prazo de »gu-

bsorição de ações no valor nominal, o q,ue significa valor "bem menor

q.ue o seu preço para alienação, sdgçk® implicando dizer que será 2»

aumentado o patrimônio municipal, que já possui ações da Petrobras,

PARECBR

A matéria ê constitucional e legal#

Sala das Sessões, 2 de dezembro de 1971#

/Qi/JCíh) Ckàii



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

MEK_SAGEM

Exmo. Sen hores Vereadores:

Â presente mensagem acompanha projeto de Lei de
nossa elatoraçao e que nasceu do seguinte:

^  A Prefeitura Municipal de Gachoeiro de Itapemi-
rim e acionista da Petróleo Brasileiro SA (PETROBRÁS), sendo
possuidora de cento e dezesseis mil e duzentos e oitenta e -
uma (116.281) ações ordinárias, de valor nominal de um cru
zeiro (©1,00) cada uma.

Embora não tenhamos em mãos todas as cautelas
referentes as mesmas, conseguimos da grande empresa nacional
u ma relaçao discrinativa e vamos, procurar regularizar a si
tuação de nosso total interesse.

^  Pirigimos expediente ao Serviço Financeiro da
PETROBRÁS, em outubro do corrente ano, e recebemos informa- -
ções importantes, e_m pronto atendimento, tendo ciência en
tão de que temos direito a adquirir novas ações, numa "boni
ficação de 20 ̂  e o direito a subscrição de idêntico percen-
t uai por classe de ações, acrescidos de 2 fê em preferenciais"
desde que o exerçamos ate o dia 21 de dezembro próximo.

Por certo que Vossas Excelências compreenderão
perfeitamente a importância da transação que possamos reali
zar porquanto, embora oscilante, a cotação dos titulos da -
PETROBRÁS acha-se muito acima do par e ainda que não tenha o
Municipio interesse em especulação, o investimento proporcio
nara lucro imediato ao Patrimônio Municipal, que compensará
O cüspencüo que iremos fazer»

E desejo, também, do Executivo, com a,s caute
las que a responsabilidade do ato recomendam, solicitar, con
forme consta no Projeto^de Lei que tom ou, nessa Gama ra ,
o  numero 92/71j permissão do ilustre legislativo para alienar
parte das ações que a Prefeitura, detém, e das que forem adqúi
ridaç, se aprovado o projeto que esta acompanha.
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

Obras ha que se fazem urgentes, algumas queG-

desafian o tempo e outras que se impõem diante dos danos,
e danos em potencial, provocados pelas últimas chuvas, em no£
sa região. O preparp@do Distrito Industrial e do Distrito -

Universitário, que o Mu nicipio reclama , o maquinário pesa
do de que Cachoeiro não dispõe para obras e estradas, o cré
dito de que teremos necessidade para cobrir prováveis desa
propriações, tudo faz com que tenhamos que lançar mão^í de cré
ditos, por empréstimo, ou de meios de que dispomos, nossos, -

para o financiamento indispensável. Acontece, porém, que a
aquisição das ações tem prazo fatal, enquanto que o problema
da alienação, que poderá ser enca^^ado como de ordem politico-

^  ̂ A# ^ ^ A

partidaria, quando e, tao somente, de ordem politico-economi
'  CO-administrativa, dentro dé nossos princípios de vigilância
^  e previsão, tera seu prazo fixado pela sensibilidade que os

problemas nos produz, e voltaremos a. ele, tempestivamente ,

numa exposição mais esclarecedora, conforme, sem dúvida,
merecem, nossos preclaros legisladores.

Foi por estas razões, ilustres Edis, sem desmere
cer do trabalho e da atenção de nosso legislativo, que pedi
mos a devolução de nosso projeto - e não seu a^^q^^iivamento-
Para que, reformulado e desdobrado, possa, ora em sua pri

meira parte, merecer o estudo urgente dessa Casa de Leis e po£
sivel aprovação.

Aproveitamos a oportunidade para apresentar a -

Vossas Excelências nossas mais

Atenciosas Saudações

HÉLIO CARLOS MANHÃES

Prefeito Municipal



ESTADO DO ESPIRITO SANTO

CAMARA municipal de CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM
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EXMO., SR, PRESIDENTE, DA CÂMARA MUKÍ..C.TPAL
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M. D. B.

O Vereador infra-ássinado, eleito pela legenda do
■ \.

,  com assento nesta Casa, nó uso de .suas atribui-V
■  ■ ■ . ■ . ■ , . . , \\„ \
ç.,ões .regimentais, vem perante V. Exa. requerer o seguinte; '■«

- Que séjjam colocados em

de serem apreciados e votados NA SESSSO DE HfflJS, os seguin

tes Projetos de lei oriundos do Poder Executivo: •

.Nô...95/71...-...M.sp.oMo....s.o.lbr.p....%l..ert.iu'.a.. .d.ô...cr.é.dlt.Q....e^^^

ciai para subscrição dè. ações da Pétrobrás ,

^N®...96/71..-.,Disppndo..sobre...alteraçãp.;^^^^
j^afo TÍnico da lei Municipal n2 1261, de

9~10-:63 e aSerburá (abertura) de Qrédito
especial.

a<

'E . de f er imento .

Sá Ia de Sessões-,, .3 deTjfp " ■■ «ezembro-"--""-^"-^ ® ^ ®71
ÈC^Á^Lu4-é^7i4À44à.^

RÜBÍIÍS SOARES DA SÍlVA ^ líder do Eie-
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PROJETO DE LEI KS 95/71

O Presidente da Câmara Municipal de Ca-

choeiro de Itapemirim, no uso de suas -

atribuições le^is: Faço saber que a Câ

mara decretou a seguinte Leis

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito

Especial afeé o valor de Çr$ 30 000,00 (trinta mil

cruzeiros),, ao Orçamento vigente, necessário pára a subscrição

de ações da Petr.ólea Brasileirft S, A, (PEDHOBRAS),, a que tem -

direito o Município.

Art. 22 - Para o cumprimento do artigo 1> desta lei, o Poder

Executivo poderá aproveitar-se do provável excesso

de arrecadação na Receita do Orçamento Anual.

Art. 32 - Esta lei entrará em vigor na datç de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões, 10 de dezembro de 19?1.

JOEBE DEPES

Presidente da Câmara

O-
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